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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001 /2021.

Altera o caput e o parágrafo 1º do Artigo 5º e o parágrafo onze do Artigo 6º da Lei Complementar 001/2015, que Estabelece normas para a exploração do serviço de Automóveis de Aluguel (Táxi) no Município de Itabaiana/ PB e dá outras providências.
Art. 1 o Fica alterado o caput do Artigo 5º e o Parágrafo Primeiro, da Lei Complementar 001/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 5º - É permitida a transferência de licença de Táxi, sendo que a desistência ao exercício desta atividade implicará na baixa da atividade, mediante requerimento ou ato de oficio da autoridade.
§ 1º. Será permitida a transferência de licença nos casos de morte ou invalidez, hipótese em que a licença passara para o cônjuge ou filhos, quando os mesmos não tiverem condições ou interesses de desenvolver a atividade de taxista, seus sucessores poderão transferir a licença para outrem.
(...)
Art. 2 o Fica alterado o Parágrafo Onze, do Artigo 6º, da Lei Complementar 001/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
§ 11. A partir de 1º de janeiro de 2015, à medida que houver inclusão ou substituição de veículos no transporte individual de passageiros, essa somente será permitida aos veículos que tiverem pintura externa nas cores: branca, branco gelo, cinza ou prata.
(...)
Art. 3 o Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4 o A presente Lei entra em vigência na data de sua publicação.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, 12 de Fevereiro de 2021.

José Ubiratan Correia de Melo
Vereador

































JUSTIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001 /2021.

Altera o caput e o parágrafo 1º do Artigo 5º e o parágrafo onze do Artigo 6º da Lei Complementar 001/2015, que Estabelece normas para a exploração do serviço de Automóveis de Aluguel (Táxi) no Município de Itabaiana/ PB e dá outras providências.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as);

O referido Projeto de Lei Complementar 001/2021, visa alterar o caput e o parágrafo 1º do Artigo 5º e o parágrafo onze do Artigo 6º da Lei Complementar 001/2015, que Estabelece normas para a exploração do serviço de Automóveis de Aluguel (Táxi) no Município de Itabaiana/ PB.
Tais modificações fazem necessárias, a fim de atualizar a legislação vigente. O serviço de Taxi necessita de autorização prévia do Poder Público Municipal, não sendo uma concessão pública, como se aplica ao transporte coletivo de passageiros. Classificando-se como uma prestação de serviços de cunho privado.
Assim sendo, abre-se pressuposto para a transferência desta autorização nos casos de morte ou invalidez, hipótese em que a licença passara para o cônjuge ou filhos, quando os mesmos não tiverem condições ou interesses de desenvolver a atividade de taxista, seus sucessores poderão transferir a licença para outrem.
Quanto a pintura externa dos veículos a serem utilizados, justifica-se pela alta dos valores, quando na determinação de uma cor exclusiva, limitando o taxista a comprar o veículo por um valor maior ou tardando a substituição do mesmo, pela alta demanda do mercado. Com a abertura do pressuposto, para outras cores externas: branca, branco gelo, cinza ou prata; o taxista poderá escolher o veículo economicamente mais viável.
Contando assim com a apreciação e aprovação dos nobres vereadores.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, 12 de Fevereiro de 2021.

José Ubiratan Correia de Melo
Vereador
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